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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n.o 206412021,, no seu artigo lo, conforme
segue:

Adicione-se, no artigo l" do Projeto de Lei n.o 206412021, o parágrafo único,
com a seguinte redação:

Parágrafo Unico. Ao fim de cada trimestre a Secretaria de Saúde enviará a
Câmara Municipal de Vereadores, a relação dos medicamentos adquiridos via
convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, bem como os valores
que foram gastos para a aquisição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal aos 09 de Fevereiro de 2021.
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